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  DECRETO Nº 5.132, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 
 “DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NOS DIAS 
QUE ESPECIFICA.”  

 
 

ORLANDO CALEFFI JUNIOR, Prefeito do Município de Conchal, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
 
D E C R E T A:  
 

Art. 1º - Fica declarado ponto facultativo nas repartições 
públicas municipais nos dias 03 e 04/03/2025, em razão das festividades 
carnavalescas. 
 

Art. 2º - Os serviços essenciais desta Prefeitura terão 
expediente normal neste período. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Prefeitura do Município de Conchal, em 18 de fevereiro de 2025. 

 
   

 
ORLANDO CALEFFI JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 
 
CAMILA BONATTI GOMES                    BENEDITO F. FERREIRA FILHO 
        Secretária de RH.                     Secretário Jurídico   

 
Registrado e publicado por afixação em igual data e em quadro próprio. 

 
 
 

SALVADOR LEITÃO JUNIOR 
Chefe da Divisão de Atos Oficiais e Ouvidoria  
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